
Câmara Municipal de Angélica
Plenário JoséSMazoIaAnacleto (Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO NO010/2022DE 17DE AGOSTO DE2022.

elp op
ue6•n op tua

"Dispõe sobre a implantação de auvilio alimentação
aos Servidores da Câmara Municipal deAngélica/MS
e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.
usandodasatribuições que lhe sãoconferidas por Lei, com baseno Art. I IO, parágrafos 10.' 'v' •
e 20do Regimento Interno ESTATUI e a Mesa Diretora PROMULGA e publica a seguinte
Resolução:

CAPÍTULO 1- DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

Art. 10. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de Angélica/MS, a conceder,
mensalmente, auxilio-alimentaçao ou cartão de alimentação/refeiçao no valor de RS 400.00
(quatrocentos reais), aos seus servidores efetivos, comissionados e contratados, pagos
Administração Pública da Câmara Municipal, do qual deverá ser atualizado anualmente de
acordo com o índice inflacionário oficial calculado IPCA, e na falta deste, pr outro índice
que venha a substituí-lo ou índice correlato.

10.Cada servidor receberá,a título de indenização, de naturezaprecária. transitória e mensal.
apenasOI (um) auxilio-alimentaçüo OuOI (um) cartào-alimentação, independentemente do
número de vínculos que pssui junto ao Município de Angélica/MS.

2". No caso da concessão de cartões de alimentação/refeição aos servidores, estes somente
poderão utilizá-los para aquisição de alimentos ou refeições, sendo proibido a utilização para
outros fins.

Art. 20, O auxílio-alimentaçüo será concedido em e terá caráter indenizatório.

Art. 30.O beneficio de que trata o caput do artigo anterior não seaplica:

I —Aos servidorespúblicosdaCâmaraMunicipal queseencontreem licençasemvencimentos;
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Câmara Municipal de Angélica
Plenário José SMazoIaAnacleto Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

II —Aos servidores públicos da Câmara Municipal que faltarem no trabalho semjustificativa.
sendoque o desconto seráprovxjrcional aos dias faltados;

—Aos servidores que forem punidos administrativamente, no período de cumprimento da
pena;

IV —Aos servidores inativos, aposentados e pensionistas desta Casa de Leis.

Ar'. 40.O auxílio-alimentação nao será:

I —Incorporadoao vencimento,remuneração,proventosou pensão;

II —Configuradocomo rendimentotributável e nem sofreráincidênciade contribuição parao
Planode SeguridadeSocialdo servidorpúblico;

II/ —Caracterizado como salário-utilidade ou prestaçãosalarial in natura; e

IV —Acumulável Comoutros de espécie semelhante,tais como cesta básicaOu vantagem
pessoaloriginária dequalquerforma de auxílio ou beneficioalimentação.

Art. 50.O auxilio-alimentação/refeição INKieráser concedido meio de ticket, cartão, valor
emespécie,ououtraformaquemelhoratendaosanseiosdaCâmaraMunicipal.

1". Havendoo interesseno pagamentovia cartãoou ticket, deveráserefetuadoa contratação
deumaempresaparaforneceros cartõesdo auxílio-alimentaçüo/refeição.contudoseefetivará
medianteprocessolicitatório queseráprovidenciado ComissãoPermanentedeLicitações
ou pregoeiroou equipede apoio,quandofor o caso,em conformidadecom asdismÑções
constantesda Lei Federal de Licitações e subsidiárias.

20.A forma depagamentodequetrata o caput,seráigual paratodos,regulamentadoatravés
de ato administrativo da Presidência.

30. A data do seu pagamento deverá ocorrer até o dia 15 de cada mês.

Art. 6". Os valoresdos beneficiosque trata a presenteResoluçãoserãoconcedidosem igual
formaparatodosOsservidoresefetivos,comissionadosecontratados,sendovetadoqualquer
forma de discriminação.

Art. 70.Ficavetadoa concessãoaosvereadoresdosbeneficiosquetrataapresenteresolução.
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Câmara Municipal de Angélica
Plenário JoséMazola Anacleto Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

Art. 8".ObeneficiodequetrataestaResoluçãopoderásersuspenso,porAto daMesaDiretora.
quandoverificadaa impossibilidadede suamanutenção.

Art. 90.Os recursosparaimplantaçãoedesenvolvimentodaaçãodequetrataestaResolução
ocorrerá contadedotaçõesprópriasconsignadasnaLei OrçamentáriaAnual —LOA parao
presente exercício financeiro.

Art. 100.EstaResoluçãoentraráemvigornadatadasuapublicação,revogadasasdisposições
em contrário.

MesaDiretoradaCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,em22deagostode2022.

Geraldo Rodrigues
Presidente

Alm des

residente

ndro Fe eira Nogueira
Segundo ecretário

i dos antos
Me
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Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJoséMazofa Anacleto Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

JUSTIFICATIVA

Atravésda presenteResoluçaoproÑe-se instituir o Auxilio Alimentaçaoaosservidores
públicos municipais do Poder LegiSlativo de AngélicWMS, visando a valorização do
timcionalismo público e considerando 0 alto custo de vida vivenciado nos últimos anos.
proporcionando maior qualidade de vida aosservidores, que sededicam a servir a comunidade
e dar de execução dos planos de governo.

Com a presente 0 Poder Legislativo desteMunicípio busca estatx•leceruma
politica de valorização de seus servidores. de forma que a presente Resolução concedendo o
Auxilio alimentação é uma das açck•svoltadas à essa m'litica. Além da valoração do quadro
pessoal da Câmara Municipal é imrN»rtante considerar que a concessão dos beneficios se traduz
em estimulo aos visto que se configura no aumento, ainda que em
pequenaproporçio, de sua renda, 0 que para a grande maioria de nossos servidores é muito
significativoede necessidadeindiscutível.É irnvx»rtanteressaltarqueo do valeé
ainda uma motivação à assiduidade dos servidores, visto que esta é uma condicionante para sua
concessão. diminuindo assim as faltas e estimulando ainda a correta anotação quanto aos
registros pntos. o que se traduz em grande beneficio para a Administração.

Salientasseainda de que o Auxilio Alimentação não será incorvx'rado a qualquer titulo ao
salário. vencimento ou remuneração dos servidores twneficiados, bem como nao servirá de base
para previdência e imrx»sto de renda. bem como somente os servidores efetivos e contratados

direito, excluindo-se os vereadores.

Contando com a compreensão e consequente aprovação dos nobres vereadores.
solicitamos a apreciação do presente e aproveitamos para reiterar nossos protestos de estimas e
antecipamos agradecimentos.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angélica/MS, em 22 de agosto de 2022.

Apa

des
nte

era o Rodrigues
dente

V' e Presi

xssandro

Segundo
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Diário Oficial NO2328 Terça-feira, 13 de setembro de 2022

Recursos Humanos
PORTARIA NO 637 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

ANGÉLICA - MS

EDISON CASSUCI FERREIRA , PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTADODEMATOGROSSODoSUL,NOUSOOESUASATRIBUIÇÕESQUELHESÃOCONFERIDASPORLEI...
RESOLVE:

Art. IO-Prorrogar Licença MédicaparaAcompanhamento empessoadaFamilia,asen.'idoraAngelaVelasques,conformelei Complementar na004/2009—Art.134 1e20,peloperiodode10/09/20219/10/2021.
Mt. 20- Esta portaria entrará emvigornadatadesuapublicaçãoeOuafixada,revogadaasdisposiçõesemcontrario,
corn efeitos a partir de IO de setembro de 2022.
PagoMunicipal de Angélica, 12 de setembro de 2022.

EDISON CASSE FERREIRA
Prefeito Municipal

Matériaenviada por ElisangelaPapareliPeres

Licitação
EXTRATO DERATIFICAÇÃO PROCESSOADMINISTRATIVONO107/2022/PROCESS0DECOMPRANO

107/ 2022 INEXIGIBILIDADE NO

De acordo comasjustificativas apresentadas, levando-seemconsideraçãoostermosdoparecerjurídico,expedidopelaProc"radcrie juridica Municipal, RATIFICO AUTORIZO, conformeadeterminaçãodaArtigo26daLeiFederaln8.666/93ealterações exastenores, arealização daDespesaporInexigibilidadedeLicitaçàocomfundamentaçãonoIncisoII do25daLei8.566/93, referente: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPECIALIZADAEMCAPACITAÇÃO,SOBREOTEMA PREVENÇÃO AoSUICÍDIO, "SETEMBRO AMARELO", NAREDEMUNICIPALDEENSINOFUNDAMENTAL,EM ATENDIMENTO AOFUNDOMUNICIPALDosDIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTE.Ovencedor:SILVIA MARIA DASILVA83223134115 , comoCNPJ:42.625.382/0001-99, novalorde:R$:8.800,00(Oitomil e Oitocentosreais). Angélica—MS,13deSetembrode2022.
EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal

Licitação
EXTRATO DERATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVONO108/2022,'PROCESSODECOMPRANO

108/2022 INEXIGIBILIDADE NO010/2022
Oc acordo comasjustificativas apresentadas, levando-seemconsideraçãoostermasdaparecerjuridico,exoedidoDela Procuradoria juridicaMunicipal, RATIFICOEAUTORIZO,conformeadeterminaçãodoArtigo26daLeiFederaln8.666/93 ealterações posteriores, arealização daDespesaporInexigibil'dEdedeLicitaçãocomfundamentaçãoro111 doArt.25daLei8.566/93,referente:CONTRATAÇÃO DEGRUPOTEATRALPARAAPRESENTAÇÃODE PEÇAS REFERENTE AOSETEMBRO AMARELO,NAREDEMUNICIPALDEENSINO,EMATENDIMENTOAOFUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTE.. O vencedor; BRINK MANIA LTDA , comCNPJ: 15.227.880/0001-00, novalorde:R$:5.000,00(CINCOMILREAIS).Angélica- MS,13deSetembro

EDISON CASSUCI FERREIRA

Câmara Municipal
RESOLUÇÃONO010/2022 DE17 DEAGOSTODE2022.

"Oisvóe sobre aimplantação cleauxilioalimentação aosServidoresdaCâmaraMunicipaldeAngélica/MSedáoutras
Drovfdências, "

AMesa Diretora daCâmaraMunicipaldeAngélica,EstadodeMatoGrossodoSul,usandodasatribuiçõesquelhe conferidas porLei,CombasenoArt.110,parágrafos10,"v"e20doRegimentoInternoESTATUIeaMesa
DirernraPROMULGAe publicaa seguinteResolução:

CAPÍTULO1—DOAUXÍLIOALIMENTACÀO.
Art.| 0.Fica autorizado oPoderLegislativo MunicipaldeAngélica/MS,aconceder,mensalmente,auxilio-aIimentaÇàOouLartâo dealimentação/refeiÇáO navalordeRS400,00(quatrocentosreais),aosseusservidoresefetivos,comissionados
e tantratados, pagospelaAdministrag¿opúblicadaCâmaraMunicipal,doqualdeveráseratualizadoanualmentedcacordo comoind'Ce inflacionário oficialcalculadopeloIPCA,enafaltadeste,poroutroíndicequevenhaasubstitui-lopor indice correlato.

IO.Cada Servidor receberá, a titulodeindenização,denaturezaprecária,transitóriaemensal,apenasOI(um)d'»ilio-alimentagáo OuOI(um)cartáo-alimentaçào, independentemente donúmerodevínculosquepossuijuntaaoMnnicipio de Angélica/MS.

20. caso daconcessão decartõesdealimentação/refeição aosservidores,estessomentepoderãoutilizá-losparaaauis/c;áo dealimentosourefeições,sendoproibidoa utilizaçãoparaOutrosfins.
Art. 20.Oauxilio•alimentaçáoseráconcedidoempecúniae terácaráterindenizatório.

www. arn. bê/áñóálhca
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Diário Oficial NO 2328 Terça-feira, 13 de setembro de 2022

Art. 30. O beneficio de que trata o caput do artigo anterior náo se aplica:
1 —Aas servidores públicos da Câmara Municipal que se encontre em licença sem vencimentos;

ANGÉLICA - MS

—Aos servidores públicos da Câmara Municipal que faltarem no trabalho sem justificativa, sendo que o desconto será
proporcional aos dias faltados;
III —Aos servidores que forem punidos administrativamente, no período de cumprimento da
IV — AOS servidores inativos, aposentados e pensionistas desta Casa de Leis.
Art. 40. O auxilio•a'imentaçào será:
I —Incorporado ao vencimento, remunetzção, proventos ou pensão;
II — Configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de Contribuição para o Plano de Seguñáade
Social do servidor público;

—Caractenzado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e
IV —Acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer
forma de auxilio Ou benefício alimentação.
Art. 50. O auxílio-alimentaçào/refeiç¿o ser concedido por meio de ticket, cartão, valor ern espécie, ou outra
forma que melhor atenda as anseios da Câmara Municipal.

IO. Havendo o interesse no pagamento via cartão ou ticket, deverá ser efetuado a contratação de uma empresa
para fomecer os cartões do euxílio-alimentação/refeição, contudo se efetivará mediante processo licitatório que
providenciado pela Comissão Permanente de Licitações Ou pregoeiro Ou equipe de apoio, quando for o caso, em
conformidade com as disposições constantes da Lei Federal de Licitações e subsidiárias.
20. A forma de pagamento de que trata o caput, será igual para todos, regulamentado através de ato administrativo

da Presidência.

30. A data do seu pagamento deverá ocorrer até o dia 15 de cada mês.
Art. 60. os valores dos beneficios que trata a presente Resolução serão concedidos em igual forma para todos os
servidores efetivos, comissionados e contratados, sendo vetado qualquer forrna de discriminação.
Art. 70. Fica vetado a concessão aos vereadores dos beneficios que trata a presente resolução.
Art. 80. O benefício de que trata esta Resolução poderá ser suspenso, Ato da Mesa Diretora, quando verificada a
impossibilidade de Sua manutenção.
Art. 90. Os recursos para implantação e desenvolvimento da ação de que trata esta Resolução ocorrerá por conta de
dotaçdes próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual —LOA para o presente exercício financeiro.
Art. 100. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angélica/MS, em 22 de agosto de 2022.
Aparecido Geraldo Rodrigues

Presidente

Almir Fagundes
Vice Presidente

Adão Correia Gonçalves
Primeiro Secretário

Alexssandro Ferreira Nogueira
Segundo Secretário

Ivo Ferreira dos Santos

Membro

Matéria enviada por Gabriela Stetany gatista

Câmara Municipal
RESOLUÇÃONO011/2022 DE 12 DESETEMBRODE 2022

Dispõe sabre Verba de natureza Indenizatória pela exercício da atividade Parlamentar e dá outras
pro vidên cias.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angélica —MS, na pessoa do seu Presidente, Vice-presidente e 10 Secretária,
signatários desta proposição, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhes conferem o artigo 86.
S 10 "e" do Regimento Interno, com base nos Artigos 31, V e 41 da Lei Orgânica do Município de Angélica —MS e Aãigos
I l, XXVII, 13, VI, "q", "j", "s" e "t", e 110, parágrafos 10, "V" e 20, todos do Regimento Internc da Câmara Municipal de
Angélica - VIS, art. 37, SI 10 Da ConstituiÇZo Federal solicita à Vossa Excelência que seja submetida a presente
Ce Resolucào" para apreciaçào do Plenerio, e se aprovada, que seja amplamente divulgada no recinto desta Colenda
Casa de Leis.

Art. 10. Esta Resolução regula as indenizações destinadas aos parlamentares, em razão do exercício do mandato e
estabelece as normas referentes as prestações de contas.
Art. 20. Fica fixado em até R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 0 valor mensal da verba indenizatória
destinada, exclusivamente, a ressarcir despesas pagas pelo Vereador, relativas:

ica
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